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Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

[bookmark: _GoBack]O presente projeto trata sobre a não incidência de juros de mora, pelo período de seis meses, a contar da aprovação da respectiva lei complementar, com relação aos créditos tributários e não tributários, inscritos em dívida ativa, ajuizados ou não.

Com a proposta, o Executivo Municipal pretende a remissão dos juros moratórios dos débitos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa, bem como, a possibilidade de pagamento das parcelas dos acordos de parcelamento, vencidas há mais de 60 (sessenta) dias.

A procuradoria legislativa já emitiu parecer opinando pela legalidade e constitucionalidade, o que ratificamos neste parecer.

		Por derradeiro, consigamos que a proposta é considerada pertinente neste momento enfrentado pela pandemia, razão pela qual opinamos pelo prosseguimento da tramitação, reservando nosso direito de se manifestar quanto ao mérito da questão quando a mesma constar da pauta da Ordem do Dia.


Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 27 de maio de 2020.



Vereador IZAIAS COLINO
					       Presidente
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